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Paulo oferecera a possibilidade de parce

lamento, em pelo menos 06 (seis) vezes,

das despesas com velOrio e sepultamento.

Artigo 1 2 - O Serviço Funerário do Município de São

Paulo oferecerá a possibilidade de parce

lamento, em pelo menos 06 (seis) vezes,

das despesas com velOrio e sepultamento;
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Artigo 2 2 - O parcelamento a que se refere o artigo
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f"ANTONIO DE P	 MON E ,i6 FILHO
Vereador
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lenpréan0 no sondo grana) O• CUS

LIDO HOJE 
25 OUT 19ÁS COMISSÕES DE:

ROJETO DE LEI
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sepult

DispOe sobre o parcelamento

de despesas com velOrio e

sepultamento, e dá outras

providencias..	 provi
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AOrM . CIPAL DE SÃO PAULO decreta:
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anterior terá correção pela Unidade Fis-

cal do Município de São Paulo - UFM, sem

a cobrança de juros.
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to nesta lei, no prazo de 60 (sessenta)

dias, contados da data de sua publicação.

Artigo 4 2 - As despesas para execução desta lei cor-

rerao por conta de dotaçoes orçamentarias
,	 .

proprias, suplementadas se necessário.

Artigo 5 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçOes em

contrário.

Sala das SessOes,
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta tem por objetivo

minimizar o sofrimento de parcela expressiva carente

dentre os munícipes.

Há que se salientar que nesses momen

tos, tão difícieis, os familiares eivados de angústia

e tensão pela perda dos entes queridos deparam-se com

o acarretamento das dificuldades impostas pela falta
-

pecuniaria na prestaçao das ultimas homenagens.
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